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Advogados pedem convocação urgente de Constituinte 
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CARLOS DE OLIVEIRA 
0 ORIVALDO PERIN 

Para Gofredo da Silva Teles Jr., a 
convocação de umaAssembléia Na
cional Constituinte é "a única fórmula 
legal capazde legitimar o poder no 
Brasil". 

Ele é um dos participantes doCon-
gresso Nacional de Advogados 
Pró-Constituinte, que se inicia ama-
nhã em São Paulo. A seu ver, "a Na
ção inteira está farta do regime de ile-
galidadeem que vivemos há tantos 
anos" — opinião compartilhada por 
trêsoutros juristas — Márcio Tomás 
Bastos, Sobral Pinto e Miguel 
SeabraFagundes. 

Tomás Bastos, que preside a seção 
paulista da OAB, adverte parao risco 
de uma convulsão social, "sem que 
para isso seja necessário o surgimen-
tode um líder ou um agitador". 

Entusiasmado com o evento — em
bora delenão possa participar, por re
comendação mécica —, Sobral Pinto 
afirma: "Nãoprecisamos esperar mo
mento propício para pedir a As-
sembléiaConstituinte e uma nova 
Constituição", pois este momento 
"nós é que temosde fazer". 

Também expositor do Congresso,' 
Seabra Fagundes é de opiniãoque "a 
convocação do povo em Assembleia 
Constituinte será recebidacom reser
vas pelo atual governo". 

Congresso começa amanhã em São Paulo 
O Congresso Nacional de Advoga

dos pró-Constituinte será aberto em 
sessão solene amanhã, às 20h00, no sa
lão nobre da Faculdade de Direito da 
Universidade de São Paulo, no largo 
São Francisco. 

Na terça-feira, a partir de 9 horas, 
serão debatidos os tema "Soberania 
nacional no contexto internacional", 
com a participação de Vicente Marot-
ta Rangel, António Carlos de Andrada 
Serpa, José Goldenberg e Hélio Ja-
guaribe; "Modelo económico", com a 
participação de Rómulo Almeida, 
Joelmir Beting, Roberto Saturnino e 
Washington Peluso Albino; "As
sembleia Nacional Constituinte", com 
as exposições de Júlio Teixeira, José 
Alfredo Baracho, Miguel Seabra Fa
gundes e Eduardo Augusto Muylaert 
Antunes; "Problema da terra", com 
José Francisco da Silva, frei Moacir 
Grechi, Marcos Afonso Borges e Luís 
Carlos Madeira. 

Na quarta-feira os temas e partici
pantes-serão os seguintes: "Distribui
ção da Justiça", Walter Ceneviva, Do-
rani Sá3arreto Sampaio, Miguel Rea-
le Júnior, Sidnei Sanches; "Condições 

devida do povo brasileiro", Marilena 
Clauí, Mário Barreto Corrêa Lima, 
João Paulo de Almeida Magalhães, 
Ezleia Guazzeli; "Sistema de governo 
e partidos políticos": Bernardette Pe
drosa, Paulo Brossard, Leõnidas Ran
gel Xausa, Josaphat Marinho; "A 
qiestão social e a distribuição da ren
da", José Márcio Camargo, Henry 
Tlbery, Aloísio Teixeira, Luís Olavo 
Batista. 

Quinta-feira, "Descentralização do 
peder", Ives Gandra da Silva Mar
tins, Emanuel Matta, Carlos Lessa.e 
Fernando Henrique Cardoso; "O Es
talo e a sociedade civil", Romualdo 
Marques Costa, José Ribeiro de Cas
tro Filho e Paulo Campos. "A empre-
sae o direito dos trabalhadores", com' 
Amaury Mascaro Nascimento, Afon
so Delellis, Carlos Alberto Chiarelli e 
Eugénio Roberto Haddock Lobo; "Di
reitos humanos", Gofredo da Silva 
Teles Júnior, Heleno Fragoso, Ar
mando Temperani Pereira e António 
Evaristo de Moraes Filho; "Educa
ção e Cultura", Sérgio Ferraz, 
Marília Murici, José Lamartine Cor
rêa de Oliveira e Dalmo de Abreu 
Dallari. 

Para Gofredo, a atual Carta "é ilegal, inconstitucional e ilegítima" 

Nação está farta de ilegalidade, afirma Gofredo 
"A Nação inteira, assim como os ad

vogados, está farta do regime de 
ilegalidade e de ilegitimidade em que 
vivemos há tantos anos. A Consti
tuição atual é ilegal, Inconstitucional 
e ilegítima. A Revolução de 1964 ins
tituiu o regime de força e não atingiu 
nenhum de seus objetivos. Fracassou 
Integralmente e não podemos mais 
aguentar este estado de coisas. De
vemos, com todas as nossas forças, 
nos insurgir contra isto." 

As afirmações sâo do professor ,e 
jurista Gofredo da Silva Teles Jr., 
uma das mais destacadas perso
nalidades jurídicas do Pais, que, em 
entrevista à "Folha' ', analisou e 
condenou de maneira contundente o 
regime, ressaltando que a convocação 
de uma Assembleia Nacional Cons
tituinte — tema do Congresso Na
cional de Advogados Pró-Constituin
te, que começa amanhã, na faculdade 
de Direito da USP, no largo São Fran
cisco — é a única fórmula legal capaz 
de relegitimar o poder no Brasil. 

Adepto das soluções pacificas e 
jurídicas, o professor Gofredo — que 
nesse congresso, promovido pela Or
dem dos Advogados do Brasil (OAB), 
falará sobre a abrangência dos 
direitos humanos — não escondeu, 
contudo, sua preocupação com a pos
sibilidade de uma convulsão social. E 

alertou: "Ou vai por processos nor
mais ou vai pela violência, mas vai. 
Não há alternativas. O fato é que a 
fome está batendo, há cada vez maior 
diferença entre os extraordinaria
mente ricos e os extraordinariamente 
pobres e Isto não pode continuar de 
forma nenhuma. Ou se corrige isto ou 
o futuro será duro." 

Autor da "Carta aos Brasileiros", 
que em agosto de 1977 pediu "De
mocracia, já", o professor Gofredo da 
Silva Teles afirmou que "a convo
cação de uma Assembleia Nacional 
Constituinte será certamente um pas
so decisivo num processo de modi
ficação de toda a estrutura, de todo o 
sistema, e, quem sabe, um idealismo 
que tenha força suficiente para al
terar as coisas e colocar o Brasil em 
um novo rumo". «ç̂  

Ressalvando que a Constituinte 
"não é uma panaceia e nem vai pagar 
a divida nacional", Silva Teles des
tacou que tal instrumento "se justi
fica plenamente, pois tantas sâo as 
modificações necessárias que não se 
pense, de forma nenhuma, remediar a 
situação atual por meio de emendas à 
Constituição". 

"Realidade das t-oisas" 

Em sua opinião, a Constituição bra

sileira "é uma carta outorgada ilegal
mente, ilegitimamente e inconstitu
cionalmente. Ilegal, porque violou o 
AI-5, sob cujo regime ela foi decreta
da; inconstitucional, porque violou a 
Constituição de 1.967; e ilegítima, por
que não foi votada pelos representan
tes do povo. E quando dizemos que es
tamos vivendo um regime de ilegiti
midade e de ilegalidade, não estamos, 
de forma nenhuma, forçando as nos
sas expressões nem fazendo demago 
gia, mas exprimindo rigorosamente a 
realidade das coisas". 

"Mas não é apenas isso", disse. Para 
o jurista, "a vida política nacional 
tem-se processado dentro de um cli
ma de ilegalidade que não podemos 
mais tolerar. Este regime nos levou, 
de fracassos em fracassos, ao estado 
calamitoso em que nos encontramos 
atualmente. A Revolução de 64 instau
rou no País um regime de exceção que 
tinha determinados objetivos. Se es
tes objetivos tivessem sido alcança
dos, tudo bem. Poderíamos até dizer 
que foi uma revolução legítima. Mas a 
Revolução instituiu o regime de força, 
com estes objetivos, e não atingiu ne
nhum deles. Realmente, fracassou 
integralmente". 

"Queremos — disse — que o Brasil 
tenha uma Constituição que seja o es

pelho da Nação e não uma Carta que 
venha de cima para baixo, como um 
rolo compressor, impondo uma ordem 
que não é a que nós queremos". Além 
disso, de acordo com o professor, 
"certos princípios que estão mantidos 
pelo atual regime precisam acabar 
definitivamente. Por exemplo, o regi
me de legislar por meio de decretos-
leis. Isto, além de ser uma violação 
da própria Constitução — que estabe
lece as ocasiões e os requisitos que 
precisam ser preenchidos para que o 
Poder Executivo legisle por meio de 
decretos-leis — é uma violação da 
vontade nacional, porque queremos 
legislar por meio de leis". 

"O Executivo — disse — se habituou 
de tal maneira com o regime de 
arbítrio, que nem sequer se submete à 
Constituição que o próprio regime de
cretou. 

Os casos de decretos e de 
decretos-leis acham-se claramente 
estipulados na Constituição. Pois 
bem: o poder Executivo legisla por 
meio de decreto e de decreto-lei sem 
absolutamente nenhuma obediência à 
Constituição de 69. Ela está de tal ma
neira desacreditada, de tal maneira 
desmoralizada, que é como se não 
existisse. O próprio governo a viola a 
cada momento". 

Tomás Bastos vê risco 

de convulsão social 
O presidente da Ordem dos Advoga

dos do Brasil (OAB), seção São Paulo, 
Márcio Tomás Bastos, defendeu pon
tos de vista muito semelhantes aos do 
professor Gofredo da Silva Teles e ad
vertiu que estamos a um passo da con
vulsão social. Para ele, "não é preciso 
um líder ou um agitador. A qualquer 
momento pode estourar no Brasil 
uma conrulsão que resultaria no en
durecimento do regime, num retro
cesso, na instauração de uma ditadu
ra, comopoderia resultar numa guer
ra civil", 

Segundo Márcio Tomás Bastos, um 
dos organizadores do Congresso Na-
c i o m l d e A d v o g a d o s 
Pró-Constituinte, "pode-se pensar nu
ma revolução, num estouro geral, 
mas a maneira jurídica e ordenada de 
se fazer essa revolução, a legitimação 
do podei, a redistribuição da renda e 
a reordenação social que o Brasil 
precisa, é a Constituinte". 

Em sua opinião, "ha uma necessi
dade fundamental, até em termos de 
bandeira, de legitimar o poder, solu
ção clássica em todos os momentos de 
ruptura e de crise". Nesse sentido, 
disse que "é impossível legitimar 
uma democracia reformando essa 
Constituição, que é irreformável. Fo
mos acusados de retórica, de que a 
Constituinte é um bacharelismo, um 
formalismo, mas o fato é que carece
mos de sua convocado. Durante mui
to tempo, foi colocado ao País um es
quema de que era preciso fazer con
cessões à liDerdadti tormal, em troca 
do milagre brasileiro. Era preciso fa
zer crescer o tt>lo para depois 
dividir". 

Para Sobral, este 
é o momento certo 

RIO — "Nós nã« temos que esperar 
momento propicie para pedir a As
sembleia Constituinte e uma nova 
Constituição. Nós temos, sim, é que 
fazer este momento. E é isto que os 
advogados do Brasil pretendem com o 
Congresso Nacional dos Advogados 
Pró-Constltulnte" Mesmo sem par
ticipar do Congresso, o jurista Sobral 
Pinto está "especialmente entusias
mado com o evento". 

' 'Este País é dirigido por um general 
que tem as Forças Armadas à sua dis
posição", diz efe. "Nós estamos vi
vendo sob uma ditadura militar dis
farçada e dela precisamos sair. A 
Constituinte ê a [mica saida.'' Ele está 
convalescendo |e uma forte gripe e 
foi aconselhada pelo médico a não 
viajar para Sfo Paulo, onde o frio 
poderia "traze? complicações" à sua 
saúde. 

"Mas teria grande satisfação em 
participar desje encontro. Na minha 
opinião, a Asstmbléia Constituinte é o 
único caminhoapropriado para que se 
possa colocar! ordem na legislação 
brasileira, tinto a constitucional 
quanto a ordinária. Os militares anar-
quisaram de tal modo as leis do Pais 
que elas precisam ser totalmente 
reformuladas Fica difícil chamar de 
democracia um regime que se orienta 
por algo como a Lei de Segurança 
Nacional", afirmou. 

Sobral Pinty considera que a refor
ma constitucional só será perfeita se 
for realizada aum regime plenamente 
democrático. "E para chegarmos à 
democracia, precisamos passar p 
Constituinte através da qual restabe
leceremos os três poderes. N Brasil, 
os três poderes não existem mais. Só 
funciona o poder Executivo, dirigido 
por um general que não recebeu voto 
de ninguém para estar lá 

Caminho seguro 

Para o jurista Miguel Seabra Fa
gundes, um dos expositores do Con
gresso Nacional de Advogados, "um 
dos aspectos mais importantes do mo
vimento pela Constituinte é que na 
convocação da Assembleia Consti
tuinte está o caminho mais seguro e 
completo para a restauração plena da 
legitimidade da ordem jurídica no 
Brasil". 

O momento político que vivemos, 
diz ele, "não é propicio senão ao pessi
mismo, porque depois de 19 anos de 
governo autoritário, o País está arras
tado ao constrangimento internacio
nal de mau pagador". 

"Quero—crer,diz SeabraFagundes, 
—, que a convocação do povo em As
sembleia Constituinte para se realizar 
uma nova Constituição, será recebi
da com reservas pelo governo atual. 
Mas sâo reservas naturais a um qua
dro de governantes que se habituou ao 
governo sem leis. De qualquer modo, 
sem que se trabalhe a ordem pública 
no sentido da dignidade constitucio
nal, jamais sairemos do caos em que 
nos encontramos", completou • 

A partir da 
Independência, 

sete Cartas 
Banco de Dados — "Folha" 

Desde que se tornou Independente, o 
Brasil já teve sete Constituições, nem 
todas promulgadas por uma Assem
bleia Constituinte. Passou também 
por períodos em que nenhuma cara 
constitucional estava em vigência, 
predominando o poder da dato. 

Nossa primeira Constituição, do 
tempo do Império, promulgada por 
dom Pedro 1.° a 25 de março de 1824, 
foi a que teve a maior duração, tendo 
permanecido até a proclamação da 
República, 65 anos depois, apenas 
com as modificações introduzidas 
pelo Ato Adicional de 1834. Era de ins
piração liberal, mas sua elaboração 
não foi tranquila, já que o Imperador 
dissolveu "manu militari", a 12 de 
novembro de 1823, a Assembleia Cons
tituinte instalada em maio do mesmo 
ano. 

A tarefa passou para um Con
selho de Estado e a Constituição foi 
outorgada e não votada. De caráter 
centralista, a Carta distingia se das 
posteriores pela instituição do Poder 
Moderador, que cabia ao monarca. 

Republicana 

Nossa segunda Constituição é a 
republicana, que também teve 
duração relativamente longa, per
manecendo até a Revolução de 1930, 
com apenas uma modificação mais 
extensa introduzida em 1926, no go
verno de legislar mais amplamente 
sobre questões sociais, especialmente 
trabalhistas. Embora se inspirasse na 
Constituição alemã da chamada 
República de Weimar, não seguiu um 
modelo uniforme, traduzindo uma 
acomodação de correntes profun
damente opostas que se contrapu
nham na Constituinte: umas de ten
dência liberal e outras de tendência 
autoritária. Era uma Constituição do 
Legislativo, já que este possuía poder 
privilegiado, e, na opinião de Vargas, 
era necessária uma outra favorecen
do à Executivo. Com o golpe que ins
tituiu o Estado Novo, ele pôde impor 
um modelo de Constituição autori
tária, que foi outorgado na mesma 
ocasião (10/11/1937). Redigida por 
Francisco Campos, então ministro da 
Justiça, ela se inspirava na Consti
tuição polonesa da época e recebeu o 
apelido de "Polaca". Embora re
sumisse as principais ideias politicas 
do totalitarismo conservador, não 
chegou a entrar em execução, pois 
Vargas não promoveu sua implemen
tação institucional, preferindo gover
nar por meio de decretos, como di
tador. 

Voto direto 

Em 1945, sentindo a mudança de ra
mos imposta pela vitória dos aliados 
na 2." Guerra Mundial e a movimen
tação militar interna que daí derivou, 
Vargas instituiu a Lei Constitucional 
n.° 9, de 28 de fevereiro do mesmo 
ano, que revogava numerosas disposi
ções da Carta de 1937 e restabelecia o 
voto direto, inclusive para a eleição 
do presidente da República. Essa ten
tativa liberalizadora tardia não surtiu 
efeito e Vargas foi deposto a 29 de ou
tubro, sendo substituído por José Li
nhares, presidente do Supremo Tribu
nal Federal, que marcou as eleições 
para uma nova Constituinte para 2 de 
dezembro. 

Esta Assembleia, reunida já no go
verno do presidente Dutra, foi res
ponsável pela elaboração daquela que 
alguns julgam a Constituição mais li
beral que o Brasil já teve. Foi 
também a que sofreu mais emendas, 
das quais a mais importante foi o Ato 
Adicionai de 2 de setembro de 1961, 
que instituiu entre nós o parlamenta
rismo na República. 

Restrições 

Com o movimento de 1964, a Consti
tuição de 1946 continuou em vigor, em 
tese, mas com numerosas restrições e 
modificações introduzidas pelos 
vários Atos Institucionais e Comple
mentares que se seguiram, consa
grando a primazia do poder revolu
cionário sobre a lei magna. O mare
chal Castelo Branco, eleito pelo Con
gresso nos primeiros dias do novo re
gime, foi pressionado a baixar o Ato 
Institucional n.° 2, que dissolveu os 
partidos políticos existentes, e o n.° 3, 
que instituiu eleições indiretas para 
os governos estaduais e prefeituras 
das capitais. Antes de encerrar seu 
mandato, Castelo Branco resolveu 
deixar para seu sucessor, o marechal 
Costa e Silva, uma Carta constitucio
nal, cuja elaboração foi entregue ao 
jurista Carlos Medeiros da Silva. Ela 
fortalecia o papel do Executivo e o 
centralismo, mas mantinha as dispo
sições da Constituição de 1946 relati
vas às questões sociais e direitos 
individuais. 

A Constituição de 1967 teve duração 
ainda mais curta que a de 1934, pois 
foi logo revogada em vários pontos pe
lo Ato Institucional n.° 5 de dezembro 
de 1968. 

No ano seguinte, entretanto, 
estava entre os planos de Costa e Silva 
a elaboração de um novo texto cons
titucional, tendo sido entregue a tare
fa de sua coordenação ao vice-
presidente Pedro Aleixo. Esta inten
ção não chegou a se concretizar, pois, 
com a enfermidade do presidente, o 
poder foi assumido a 1.° de setembro 
por uma junta formada pelos minis
tros militares (general Lira Tavares, 
brigadeiro Márcio de Sousa Melo e al
mirante Rademaker Grunewald, que 
ourtorgou a 17 de outubro uma nova 
Constituição, sob a forma da Emenda 
Constitucional n.° 1, integrando em ,\ 
seu texto as disposições limitativas " 
AI-5. - , 


